
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
__________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 080, DE 12 DE JULHO DE 2023.

Cria 02 (duas) vagas de Secretário de Escola
e altera o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de
março  de  2016,  que  instituiu  o  Plano  de
Carreira  dos  Servidores  do  Município  de
Lajeado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de Secretário de Esco-
la, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, alterando-se o anexo I da Lei nº
10.079, de 30 de março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do
Município de Lajeado, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horária

em horas
Coefi-
ciente

Padrão
Vagas

Ocupa-
das

Dispo-
níveis

........................................ ........................ ........... ............... ............... ..............

Secretário de Escola 40 4,3152 30 40 4

........................................ ....................... ........... .............. ............... ..............

” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
3.1.91.13 – Obrigações Patronais

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 080/2023
  Expediente: 18585/2023

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que visa a
criação de 02 vagas no cargo de Secretário de Escola e para tanto se faz necessária
a alteração do Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Pla-
no de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado.

Como é do conhecimento dos Nobres Edis, as escolas demandam cada
vez mais o trabalho desses servidores, que desempenham papel fundamental em
atividades administrativas. 

A demanda atual da Secretaria de Educação é pela criação de mais 2
(duas) vagas de Secretário de Escola, notadamente em razão do aumento da de-
manda de trabalho e da ampliação de espaços físicos nas escolas. Atualmente, o
Município conta com 25 Escolas de Educação Infantil e 18 Escolas de Ensino Fun-
damental e 42 vagas estão sendo ocupadas por Secretários de Escola.

Cabe destacar que autorizada a criação das vagas ora solicitadas, será
providenciada a nomeação em caráter efetivo de tais servidores.

Outrossim, cumpre salientar que o impacto orçamentário decorrente da
presente proposta de criação da vaga enquadra-se dentro dos limites legalmente
aceitáveis, conforme estipulado pelos arts. 20, III, “b”, e 59, §1º, II, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Dessa maneira, conclui-
se pela viabilidade orçamentária e financeira para a projeção de criação das vagas
em questão.

Diante das argumentações expostas, solicitamos a apreciação da propos-
ta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 12 DE JULHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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